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Autoriza a concessão de isenção
. de IPTU r Imposto Predial e
Territorial Urbano - aos imóveis
ocupados
Religiosos
reconhecidas

por Templos
e entidades

de utilidade

dên

O O D DO EIROS, ESTADO DE
SE atri ega aber:

Fa de res icípío de Barra dos
Co san egu :

Art a utor ise
pag e Terr os
ocu idades heci
util s fínal ess
esp de cu I g ios
apo

pública do Município de Barra
dos Cogueiros e dá outras

Pa rágrafo Único
a cesso ria s.

A isenção não dispensa as obrigações

i

Art. 20 . O presen{e benefício fiscal será concedido ás entidades
religiosas e as redonhecidas de Utilidade Pública Municipal com
atividade no Municlípio há pelo menos 06(seis) meses e 02(dois)
anos respectivamenlte, e Que possuam contrato firmado, no caso de
locação, anteriores iao pedido do benefício.

i

& 10 - A iserfção incidirá srcbre o imóvel ou fração, enquanto
vigente o contrato ]de locação a favor da entidade religiosa ou de
Utilidade Pública, Qbrigando-se ela a comunicar ao poder púbiíco
quando da revoga§ão contratual, sob pena de responder pelos
débitos eventualmehte existentes e demais sanções cabíveis.
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Estb lei entra erÍt vigor na data de sua publicação,

isposi{Oes em contrário.
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